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	Processo nº 1490/2009 - Classe RE 

Assunto: Recurso Eleitoral – Referente ao Proc. 206/2008 da 39ª ZE - Prestação de Contas de Campanha – Eleições 2008 
Requerente: Misael Oliveira Galvão

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de Recurso Inominado interposto por MISAEL OLIVEIRA GALVÃO, candidato nas eleições/2008 a cargo de vereador por Cuiabá, inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da 39ª Zona Eleitoral que desaprovou a sua prestação de contas de campanha.

Sustenta em suas razões recursais que em razão de sua inexperiência não preenchera os recibos eleitorais e que tão logo tomou conhecimento do erro os teria solicitado de volta para preenchimento, tendo o pedido sido negado, mas que tal irregularidade pode ser sanada pela análise dos documentos (notas fiscais, termos de cessões, uso e doações) juntamente com os demonstrativos contábeis apresentados na prestação retificadora.

Sintetizada assim a irresignação, passa este Parquet às contrarrazões.

A decisão do Juiz a quo não está a merecer qualquer reforma.

Vê-se do parecer técnico que a prestação retificadora foi entregue fora do prazo legal; que os recibos eleitorais foram apresentados sem preenchimento; que os extratos bancários não foram apresentados em sua forma definitiva, mas, apenas, com a indicação “sem valor legal”, que o candidato realizou despesas com combustíveis, sem as respectivas demonstrações de locação ou cessão de veículos ou publicidade com carro de som.

Bem observou o MM. Juiz singular que  prestação de contas não é mero formalismo direcionado pelo “jeitinho brasileiro”. Trata-se de obrigação imposta a todos que abraçam a administração pública. Não basta apenas justificar o motivo da não observação do comando legal.

Destarte, não sanadas as irregularidades detectadas na prestação de contas, requer esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá/MT, 22 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral 
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